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LEI Nº 1.395/2021 

REGULAMENTA A FORMA DÊ==±:st::====..J 
PAGAMENTO DO 13°. SALÁRIO 
DOS SERVIDORES 
CONTRATADOS EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO ATRAVÉS DAS 
LEIS MUNICIPAIS NºS 840/2008, 
856/2008 E 861/2009, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. · A Câmara Municipal de ltarana, Estado do Espirita Santo aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar, em favo"r dos· 
servidores contratados em caráter temporário através das Leis Municipais nºs 
840/2008, 856/2008 e 861/2009, o pagamento de 80% do 13° salário no mês 
de aniversário do servidor e 20% no mês de dezembro do ano correspondente. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 
nº 922/201 O. 

' - PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SÉ. 

Gabinete do Prefeito de ltarana/ES, em 13 de dezembro de 2021. 

ROSEL ~N!IRO ZANETTI 
Secretá~ipal de Administração e Finanças 
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